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RELATORIO JURÍDICO ANOREG/BR  
13 de agosto 

 

 

STF: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 842.846 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO DELEGATÁRIO E DO ESTADO EM 

DECORRÊNCIA DE DANOS CAUSADOS A TERCEIROS POR TABELIÃES E 

OFICIAIS DE REGISTRO NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES. 

CLIQUE E LEIA A DECISÃO.  

 

PAUTA DO PLENÁRIO DO STF DESTA QUARTA-FEIRA (14/08)  

Recurso Extraordinário (RE) 808202 – Repercussão Geral  
Relator: ministro Dias Toffoli 

Estado do Rio Grande do Sul x Elton Rushel 

O RE discute a aplicabilidade do teto constitucional à remuneração de substitutos 

(interinos) designados para o exercício de função notarial e registral em serventias 

extrajudiciais. O acórdão recorrido entendeu que "considerando que os interinos 

designados para o exercício de função delegada em serventias extrajudiciais exercem 

atividade de natureza privada, desempenhando as mesmas atribuições do titular, 

inviável aplicar a limitação remuneratória prevista no inciso XI do artigo 37 da 

Constituição Federal, destinada aos agentes públicos e servidores estatais".  

O Estado do Rio Grande do Sul sustenta que não se pode comparar "os ganhos de 

notário ou registrador concursado, que desenvolve o serviço delegado, com o de interino  

que assume a título precário a serventia, na ausência do titular".   

Em discussão: saber se os substitutos (interinos) designados para o exercício de função 

notarial e registral em serventias extrajudiciais devem estar submetidos ao teto 

constitucional. 

PGR: pelo provimento do recurso extraordinário. 

 

 

PAUTA DO CNJ (pauta da 294ª Sessão Ordinária Presencial) 

Seguem os processos de interesse identificados na referida pauta. 

  

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 0009976-31.2018.2.00.0000 
Relator: CONSELHEIRO HUMBERTO MARTINS 

Requerente: 

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

Requerido: 

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

Assunto: CNJ - Provimento nº 78/CNJ - Compatibilidade da atividade notarial e 

de registro com exercício simultâneo de mandato eletivo. 

Pedido de Vista: Conselheira Maria Tereza 
  

 

CONSULTA 0006527-65.2018.2.00.0000 
Relator: CONSELHEIRO VALTÉRCIO DE OLIVEIRA 

Requerente: 

https://www.anoreg.org.br/site/wp-content/uploads/2019/08/Cartório_Responsabilidade-RE-RG-842846.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4561359
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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Requerido: 

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

Assunto: TJPR - Mandado de Segurança nº 27.955 - STF - É aplicável a regra da 

exoneração da delegação aos registradores e notários que optarem por exercer 

cargo público eletivo, exceto o de vereador - § 2º do art. 25 da Lei nº 8.935/94 - Lei 

dos Notários e Registradores - Necessidade do afastamento da atividade delegada - 

Ausência da percepção de emolumentos - ADI nº 1.531 - Meta 15 - Nepotismo. 

Pedido de Vista: Conselheira Maria Tereza 

  
  

RECLAMAÇÃO PARA GARANTIA DAS DECISÕES 0004751-93.2019.2.00.0000 
Relator: CONSELHEIRO DIAS TOFFOLI 

Requerentes: 

JOSÉ LEONARDO LACERDA DA ROCHA 

LUIS MÁRCIO OLINTO PESSOA 

MARCOS CLARO DA SILVA 

RODRIGO DA COSTA DANTAS 

Requerido: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - TJSP 

Advogado: 

NELSON MASSAKI KOBAYASHI JÚNIOR - OAB SP332705 

Assunto: TJSP - Edital nº 01/2017 - 11º Concurso público de provas e títulos para 

outorga de delegações de notas e de registro do Estado de São Paulo - Resolução nº 

81/CNJ - Revisão - Edital nº 22/2019 - Descumprimento - Consulta nº 0004268-

78.2010.2.00.0000 - Pontuação - Atividade jurídica - Atividade notarial e registral 

pelo lapso de 3 (três) anos - Não enquadramento - Atividade privativa de bacharel 

em direito. 

(Ratificação de liminar) 
A liminar que suspendeu novamente o concurso do TJSP está na pauta para ratificação 

do plenário (Item 13). 

 


